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PROJETO LEGISLATIVO No. 003/2007

Súmula: "Declara Entidade de Utilidade Pública a
Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola
Estadual Divina Pastora - APMF do Município de
Campo Magro".

Excelentíssimo Senhor Presldente; o vereador infra-assinado,
no uso de suas atribuiçôes legais, submete a aprovação do Plenário o seguinte
projeto de lei:

Artigo Ío. - Fica Declarada Entidade de Utilidade pública a
Ássocrbçáo de Pais, ifestres e Funcionários da Escola Estadual Divina
Pastora, com sede e foro do Município de Campo Magro.

Artigo 20. - A entidade deverá apresentar no início de cada
exercício, ao órgão competente da Prefeitura do Município de Campo Magro,
relatório circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no ano anterior.

Artigo 30. - Cessarão os efeitos da Declaração de Utilidade
Pública, se a entidade:

a) Deixar de Cumprir por três anos consecutivos a
exigência do artigo anterior;
b) Substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar
serviços nestes compreendimentos;
c) Alterar sua denominação e dentro de noventa dias
contados da averbação da alteração no registro público, não
der ciência à Câmara Municipal de Campo Magro.

AÉigo 40. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicaçáo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
- ESTADO DO PARANÁ -

Sala das sessÕes, 08 de maio de 2007.

Rua: Silvestre Jarek 120 - Cep 83535-000 - Campo Magro - PR
Fone/Fax: 041 - 3677 1253 - E-mail - cmcampomagro@onda.com.br
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AD SDA N D

CONTA§ DO ESTADO DO PARANÁ
CADASTRO PARA ENTIDADE

DE

s, Mestres e Funcion ários da Escola Estadual D ivina Pastora

obs: No caso de fu o assinalar o tipo de iniciativa: Públ ica ou Privada

sPo_NSÁVErS PErA RE PRESENTAçÃO
ANCEIRA.DA ENTIDADE:

SIDENTE E TESOUREIRO

Osmar losé Leonardi
Presidente
7.384.085.89-68
5.036.110-1

83s35-000

10 05 005

Luis Carlos de Oliveira
Tesoureiro

41 77-t3226

Nome:

72.055.39-39
4.9s0.018-1
Paraná

Rua: Nossa Senhora da A recida no 4B
Cam Ma ro

10 05 2005

fichà:

Portaria);

:ltffi"tili#'"* (ou responsáveis lesais);

pnnnruÁ

tro Cívico.

173

Nome: Associação d
CNPJ nO: 81.078.016
Ende ada doE
Ba irro: e nel 47 677-1322 Fax:CEP: B 535-000 u nlci 10: Cam OM

Km19s lno
47 677-1322

-19

ro - Paraná

IT DPO EA PM ER SA
Entidade blico x Auta uraEcono im Ma ista Em Pública Funda o UP b ca rP VA ad

Ltda

Nome:

R.G. NO:
o Emio r

Endere
Paraná
RUA A onton o Boza n 1 )a dr m NOVOS oH zI no tes

dencial:
Municí to: Cam Ma r0

Te efone Res ne cr I 104 6? 77 1 42 B FAX:Data Poss

R.G. NO:

Ende Res de cin a
to:

Ce
Municí

83535-0 00
04 1 3 76 7 12 1 3 41 677-1322Data de Posse
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ESCOLA ESTADUAL DIVINA PASTORA - É NO FUNDAMENTAL

CAMPO MAGRO - PA

ESTATUTO DAASSOCTAÇÃO DE PA|S, ME S E FUNCIONARIOS

Art 10 A Associação de Pais, Meskes e FunciÔnários da Escola Estadual
Divina Pastora Ensino Fundamental, ApMF/As§ ção de Pais Mestres e

CAPÍTULO I :i

DA TNST|TUtÇÃO, SEDE E

Funcionários, com sede e foro no Distrito de
Campo Magro, Estado dc Paraná, loôatizado na
reger-se-á pelo plesente Estatuto e pelos dispos
que lhe forem aplicados.

Ensino, não tendo caráter político-partidário,
lucrativos, não sendo remunerados os seus Diri
constituido por prazo indeterminado.

RO

po-Magro MunicÍpio de
da do Ceme, Km 19 s/no,
legais ou legulamentares

I

CAPÍTULO II

DA NATUREZA

Art. 20 A APMF, ou similares, pessoa jurídica de privado, é um órgáo de
representaçáo dos Pais, Mestres e Funcioná do lecimento de

toso,
SE

Estabe
raciàl

Consbl
e nem fins

heiros sendo

CAPíTULO III

DOS OBJETIVOS

Art. 30 Os objetivos da APMF são:

| - discutir, no seu âmbito de ação, sobre açÕes d istência ao educando, de
apnmoramen to do ensino e integração família - eI
sugestÕes, em consonância com a proposta P
Conselho Escolar e equipe-pedagógica-adm in istr

ll - prestar assistência aos educandos,
assegurando-lhes melhores condições de eficiê
com a Proposta Pedagógica do Estabelecimento

escolar, discutindo a politica educacional, visan
comun idade;

- comunidade, enviando
ica, para apreciação do

sot'es q funcionários,
escolar, em consonância
nsino;

lll - buscar a integração dos segmentos da socie organtza a, no contexto

l

d
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I

escolar, estimulando sua organização em Grêmio
tv- proporcionar condições ao educando para p

dantil
rde todb

I

coF
I

APMF e do Conselho Escolar;

o processo
o apoio da

i

ar, contri$uindo, dessâ
o uma e$cola pública,

1

V - representar os reais interesses da comunidade
forma, para a melhoria da qualidade do ensino, v
gratuita e universal;

d

Vl- p

toda

Art. 40 Compete à APMF:

l-acompanharodese

ro
a

mover o entrosamento entre pais, alunos,
comunidade, através de atividades soc ucativas e

sores e ncionários e
culturais e

seos q e lhes forem
oiÍãàaes estabelecidas
tro em livro ata;

prédio escolar e suas
re a impdrtância desta

t

I

J

desportivas, ouvido o Conselho Escolar;

Vll - gerir e administrar os recursos financeiros p
repassados através de convênios, de acordo com
em reunião conjunta com o Conselho Escolar, com

vilt colaborar com a manutenção e cons
instalaçÕes, conscientizando sempre a com
açáo.

CAPÍTULO

b

I

DAS ATRIBUICÕES }'i
I
i

alteraçÕ
trnstno,

nvolvimento da Proposta
es que julgar necessárias ao Conselho E
para deferimento ou não;

agógica, sugerindo as
do Estabelecimento de

I
ll - observar as disposiçÕes legais e regulam
Resoluçôes emanadas da Secretaria de Estaúo da

res vigentes, inclusive

à utilização das dependências da Unidade Es
eventos próprios do Estabelecimento de Ensino;

cação, no que concerne
para a realizaçáo de

lll - estimular a criaçáo e o desenvolvimento de a ades para pais, alunos,
professores, funcionários, assim como para a co
Conselho Escolar;

ade, após análise do
I

I{l
I

IV p romover palestras, conferências e grupos d tudos envolvendo pais,
p rofessores, alunos, funcionários e comunidade partir de rlrecessidades

necessidades dos alunos comprovadamente caren

,l
dapontadas por esses segmentos, podendo ou nã emitido certificado, de

acordo com os critérios da SEED

V - colaborar de acordo com as possibilidades fina tibsdaen

I
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ba - Pa,

da comunidade escolar, com no mínimo 2 (do
para a Assembléia Geral Ordinária, ê com no

, a todod
úteis de

Vl - convocar, através de edital e envio de comu o os integrantes
IS S antecedência,

oí(um dia útil para a
Assembléia Geral Extraordinária, em horário vel com da maioria da

Íiaicomunidade escolar, com pauta claramente defi

vil reuntr-se com o Conselho Escolar para d r o destin dos recursos
de aplicação,advindos de convênios públicos mediante a elabo odeplan

bem como reunir-se para a prestação de contas
em ala;

rsds, com registro

Vlll - apresentar balancete semestral aos
através de editais e em Assembléia Geral;

integra

lX - registrar em livro ata da ApMF, com as a dos presentes
rencialmente co

ASturas
preÍe ma

X - regishar as Assembleias Gerais Ordinárias e rdináriars, em livro ata
h (ambos livrose presençl

Xl - registrar em livro próprio a prestação de con

)t
d

s recu

reuniôes de Diretoria, Conselho Delibei.ativo e Fi
participação do Conselho Escolar;

próprio e com as assinaturas dos presentes, no I

da APMF);

Estabelecimento de Ensino;

Xll - aplicar as receitas oriundas de qualquer con o voluntária ou doação,
com ndo irregularidades, quando constatadas

bens (patrimônio) da associa ção, sempre que u
Deliberativo e Fiscal tomarem posse, dando-se

2.' OFÍCIO DISTRI BUI

unrca
reçao

XV - mobilizar a comunidade escolar, na pers
enquanto órgão representativo, para que esta
expectativas e necessidades;

XVI - enviar cópia da prestação de contas d
Estabelecimento de Ensino, depois de aprovada
Fiscal e, em seguida, torná-la pública;

valores d
va Direto

hecimento

sociaçâo
Conselho

inventários de
ria e Conselho
à Direção do

à Direção d
Deliberativo

àDi do Estabelecimento de Ensino
Diretoria da Associaçáo e

xilt receber doaçÕes e contribuições voluntári fornecendo o respectivo
recibo preenchido em 02 vias;

XIV. promover a locação de serviços de terceiro
I

ra prestaçào de serviços
temp orários na forma prescrita no Código Civil ou onsolidação das Leis doTrabalho, mediante prévia informação à Secretari Estado da Educação;

va de suà organizaçâo
uniciade gxpresse suas

I

I

I
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I XVll - apresentar, para aprovação, em Asse
atividades com ônus para os pais, alunos,
membros da APMF , ouvido o Conselho Escolar do

XVlll - indicar entre os seus membros, em reu
Deliberativo e Fiscal, o(os) representante(s) para

XIX - celebrar convênios com o poder público
atividades curriculares, implantação e implementa
nos Estabelecimentos de Ensino da Rede púb
plano'de aplicação dos recursos públicos
prestação de contas ao Tribunal de Contas do
utilizados;

XX -celebrar contratos administrativos com o pode
Federal n"8.666/93, prestando-se contas ao Tribu
Paraná dos recursos utilizados, com o accmpanha

XXI - celebrar contratos com pessoas jurídicas
pessoas físicas para a consecução dos seus Íins,

(CNPJ) junto à Receita Federat, a RA|S junto
Certidão Negativa de Debitos do INSS, o cad

pertinente, mediante prévia informaçáo à Secreta

XXll - manter atualizada, organizada e c
documentação referente à APMF, obedecendo a
do Tribunal de Contas;

XXlll - informar aos órgãos competentes,
por 30 dias consecutivos anualmente, dando-
Estabeleci mento de Ensino.

Parágrafo Único. Manter atualizado o Cadastro

Tribunal de Contas do Estado do paraná,
Negativa, e outros documentos da legislação v

CAPÍTULO V

DA CONTR|BUtÇÂO SOC

Art. 50 A contribuição social voluntária será:

| - fixada em reunião de Diretoria, Conselho Delib

2.. oFicr() DISTRTB

Escolar, com a maioria de seus membros, nc
contribuição não poderá ultrapassar anualmente
vigente;

ritio tiruLos ti Docu
rXX) 4t - 225-1905. ,r a tT I R A _

r"-§

1.0 oFíc
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Geral Éxtraordinária,
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Estadual,
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presentando

almente repassados e
do Paraná dos recursos

blico, nos termos da Lei
e Contas do Estado do
o do Conselho Escolar;

direito privado ou com
rmos ação civil

Estad caçáo;

utvo toda a
sitivos I ars e normas

quando d stamento do presidente
crencta ao Diretor do

nal de Pessoa Jurídica
nistério do Trabalho, a

AS a Associação junto ao
pa olicitação

da llsisl
o al eau

"ol"to

rgen ra os fins
da Certidão
necessários.

e Fisca e Conselho
letivo. Talal do an

0% do salário mínimo
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de

e demais
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ll - recolhida mediante recibos numerados, emitid

§ 1" Aos pais, responsáveis legais ou responsáveis
vida escolar do(a) aluno(a ), professores e funci

via para o integrante contribuinte e a outra para a T
Pais, Meskes e Funcionários;

lll - fixada por famÍlia, independente do número
Unidade Escolar, por professores e funcionários:

valores maiores do que o limite fixado, será for
contribulção social, outro recibo a titulo de doaçâo,

§ 2" O total arrecadado com as contribuições volu
estabelecimento bancário, em conta vinculada da
movimentada conjuntamente pelo presidente e
devendo ser ratificada por um dos pais do Con
escolhido pelos demais.

§ 3' Os recursos arrecadados serão utilizados para
ensino e no atendimento do aluno carente, ouvid
consonância com a Proposta pedagógica do Estabe

§ 4' A contribuição voluntária não poderá ser vinc
podendo acontecer em qualquer época do ano I

§ 50 A contribuição social voluntária poderá ser e
formas de arrecadação, tais como: materiais de
serviços.

§ 60 O,descumprimento dos dispositivos elencad
responsabilidade civil dos membros da Diretoria
Fiscal da APMF ou similares, cabendo a defesa co

CAPÍTULO VI

DO PATRIMÔNIO

Art. 60 O patrimônio da ApMF é constituído pel
incorporando qualquer título:

| - os bens móveis e imóveis, assim como os val
obrigatoriamente contabilizados e inventariados
seu patrimônio e ficando sob a responsabilidade d
Deliberativo e Fiscal, permanecendo uma cópia at
Direção do Estabelecimento de Ensino;

ll - a APMF deve manter em dia o cadastro de seu p
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o, além do recibo de

diferençâ de valor.

será depositado em
F, ou similares, a ser
reiro da,Associação,
Deliberalivo e Fiscal

m
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IV manter escritu ração completa de suaspróprios, asseguran do a respectiva exatidão dos

Parágrafo Unico. O patrimônio público não inteora
similares, em nenhuma hipótese.

. CAPÍTULO VII

DA CAPTAÇÃO E APLTCAÇÃO DOS

Art. 70 Os recursos da ApMF seráo provenientes d

| - contríbuição social voluntária dos integrantes;

ll 
.- auxílios, subvenções e doaçôes eventualmente

públicos e pessoas fisicas ou juiídicas;

llJ- - 
_campanhas e promoçÕes diversas em confovrgente;

lll - a _compra, venda ou doação do todo ou de
deverá ser decidida em Assembléia Gãral ü;;

lV - juros bancários e correções monetárias oCadernera de poupança 
"l"r'õó"t"_óãiiãrã, "

investimentos e operações monetárias
Conselho Deliberativo e Fiscal e o Conselho Es

Vl - recursos auferidos
administrativos e civis, co
se a legislaçâo em vigor;

Vll - exploração da Cantina Ccmercial, respeitando_s

Art. 8o A Diretoria e o Conseiho Deliberativo
letivo, deverão elaborar, com base em seus objetiaplicaçã o de recursos atendendo
representem os reais interesses da comunidade esTécnica conforme a proposta Pedagógica:

§10 As despesas mensais da APMF, acima dedeve rão ser autorizadas em pnmeira IN
Deliberativo e Fiscal Conselho Escol
Assembléia Geral ouvid o o Conselho Escolar do Esta

a partir da celebração d
m pessoas de direito públi

§ ?l 1. despesas mensais da ApMF, compreendidsalários 7nínimos, serão autorizad; ;; ;r;;j;;

:." ot,Ícto Dr
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p nte autorizados pelo
cola

gts lação
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especíÍica.

e Fiscal PMF no tn ício do ano
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Deliberativo e Fiscal, e em segunda instância
atendendo-se preferencialm

art. 30, deste Estatuto.

§ 30 As despesas mensais da ApMF, até o limite
serào autorizadas pelo presidente e Tesou
estabelecidas no inciso V do art. 3..

§ 1o Serão integrantes efetivos todos os pais, ou
e Funcionários da Unidade Escolar.

§ 40 As despesas efetuadas com recursos
contratos celebrados com entidades públicas deve
à apróvação do Conselho Escolar, conforme
especifico

CAPITULO VIII

Art. 90 O quadro social da

DOS iN-|EGRANTES

ÂPMF será constituíd
seguintes categorias de integrantes: efetivos, cola

§20 Serão integrantes colaboradores,
profes SOTES ex-funcionários e membros da comu
desejo de pa rticipar

§ 3o Serão integrantes honorários, por indicaçãoa aprovação da Assembléia Geral, todos aq
relevarÍtes serviços à Educação e à ApMF.

§ 40 São consÍderados Mestres para efeito deste E
e especialistas em exercÍcio na Unidade Escolar.

Art. 10o Constituem direitos dos integrantes efetivos

| - votar e ser votado;

ll - apresentar novos integrantes para a ampliação

lll - apresentar sugestôes e oferecer colaboração à

lV - convocar Assembleia Geral Extraordinária,
parágrafo único do art. 1B;

V - solicitar, em Assembléia Geral, esclareciment
recursos e encaminhamentos da ApMF;
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Vll - oarticipa; das atividades prornovirlas pela

,iiri.uõao oá. dependências do estabelecimento n

Vl - verificar, a qualquer momento que se fizer ne

da APMF;

ll deste Estatuto.

Art. 110 Constituem deveres dos integrantes

I - oarticipar e estimular o envolvimento

atividades ProPostas Pela APMF;

ll - conhecer, respeitar e lazer cumprir

deliberações da APMF;

lll - címparecer às Assembléias Gerais e às

lV - desempenhar os cargos e as atribuiçóes

V - colaborar na soluçáo dos problemas do

estabelecimento:

Vl - tratar corn respeito os aiunos e demais integr

Parágrafo Unico. Os integrantes que não com

Conselho Deliberativo e Fiscal não respon

obrigações da Associação'

Art. 120 Constituem direitos e deveres dos integra

apresentar sugestões à Diretoria, Conselh

Assembléia Geral, oferecendo colaboração à AP

ll - solicitar, em Assembléia Geral' esclarecim

encáminhamentos da APMF;

lll - participar das atividades promovidas pela

e fazendo cumPrir este Estatuto,

lV - tratar com respeito os alunos e demais in

Art. 13o Constituem direitos e deveres dos integ

apresentar sugestões à Diretoria' Conse

Assembléia Geral, oferecendo colaboraçáo à A

ll - oarticipar das atividades promovidas pela

e fazendo cumPrir este Estatuto;

i.. oricto
2.173

documentos Tit

1

dos

este

, livros e

bem como solicitar
s do art. 4" do inciso

ais comPbnentes nas

to m como asSSa

reuni
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i

aluno
,

z.' opicro ri BUIDOR
REc. Tit.uLos
(xx) 4 t - 22J-3
CURITIBA

NTOS

a APMF;

rem confiados;

fessor, funcionário e do

a

d
p

l

o quadro da Diretoria e
subsidiariãmente Pelas

I

I

colaboradores:

elibe e Fiscal, em

acerca dos recursos e

conhecendo, resPeitando

honorários:

eliberativo e Fiscal, em

, conhece do, respeitando

0
ÂNl

I



Í'

l

lll - tratar com respeito os alunos e demais integra

CAPITULO IX

DA ADMINISTRAÇAO

Art. 14o Sáo órgãos da administração da APMF:

I - Assembleia Geral;

ll - Conselho Deliberativo e Fiscal;

lll - Diretoria:

lV - )ssessoria 
Técnica'

Art. 15o A Assembléia Geral Ordinári a, será

integrantes, convocada e presidida Pelo Pres

Parágrafo Unico. A convocação far-se-á Por

passagem, com no mínimo 2(dois) dias ú

comunlc ado enviado a todos os integra ntes.

Art. 16o As Assembléias Gerais e Extraordinári

pnmeira convocação, com a presença da ma

dos integrantes' ou, eÍn se9unda convoca

presença de Pelo menos 1/3 dos lntegrantes.

Parágrafo Único. Para deliberaçáo de altera

administradores, é exlg ido voto concorde de

Assembléia esPecla lmente convocada Para e

artigo 16, do Presente Estatuto.

Art 17o Compete à Assembléia Geral Ordinári

| - eleger, bianualmente' a Diretoria e o Cons

ll - discutir e aprovar o plano anual de trabalh

lll - aprovar o relatório anual e a'prestação

llLtiãrl i,il uase em parecer do conselho

Conselho Escolar;

lV - deliberar sobre assuntos gerais de inte

de convocação'

Art. 18o Compete à Assembleia Geral Extrao

(xx)
CU

STRIB

ida Pela
APMF.

totalidade dos

visivel e de

ência, e Por
em local
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| - deliberar sobre os assuntos motivadores da conv

deliberar sobre as modificações deste Esta

Assembtêia Geral convocad a para este ftmi

deliberar sobre a dissolução da APMF

especificamen te para este fim;

Deliberativo

decidir sobre a P

e Fiscal, qu
ronogaçâo
e não Poderá exceder a 30

do mandato da

nos casos em que este ia vencido e as eleiçÕes

sido realizadas' em Assembleia convocada Para

H.'.."JilI,iI3"1ili1x1,3::"J3:':i3;'f'xhT'::t:
:': y1 - çqnprir o disposto no § 10 do art' 8' deste E

Vll - na vacância e/ou ausência do Presidente e

30(trinta) dias consecutivos, a Assembleia Ge

substitutos, êm reunião convocad a pelo Conselho

Íinalidade

Parágrafo Unico' SemPre que ;ustificado, Pode

Geral Extraordiná ria da APMF' Pelo Presidente,

Fiscal ou Por 1/5 (um quinto) dos integran

antecedência, Por meto de edita is afixados em

comun icado a todos os integrantes.

AÍt. 19o O Conselho Deliberativo e Fisca I será

2 (dois) Funcionários e o4 (quatro) Pals,

Funcion ários do Estabelecimento de Ensino em

Art. 2Oo Compete ao Conselho Deliberativo e Fis

1..ilffi ::ià."?:::Sf :T'['i"
a cada semestre
ria, registrando o

ll - aPrect ar os balancetes semestrais e dar Pa

anuais, à prestaçáo de contas e ao plano a

registrando o Parecer no livro ata da APMF;

lll emitir Parecer sobre a observância dos

pelas chapas concorrentes às eleiçÕes' P
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lV - autoriza r investimentos e operações monetári

da APMF, reg istrando o(s) parecer (es) em livro a

aprovar em primeira e/ou segunda instânci

acordo com o disPosto nos § 1'e 2" do art. 8' do

Vl - receber sugestÔes provenientes dos integra

Vlll - analisar e aprovar as decisões tomadas

émergências não pievistas no presente Estatuto;

lX - dar parecer quanto à aceitaçáo de doações

X - dar parecer sobre contratos e convênios a

órgãos e entidades;

Xl - .todas as deliberações do Co

aproíadas Por maioria simPles, em

pióprio da APMF, ou similares;

nselho Del
reuniáo da

Xll - indicar um Conselheiro representante do

iàd, a movimentaçáo financeira da APMF'

Art. 21o A Diretoria da Associaçáo de Pais'

composta de:

| - Presidente;

ll - Vice-Presidentei

lll - 1" Secretário;

lV - 2' Secretário;

V - 1" Tesoureiro;

Vll2' Tesoureiro;

Vll - 1' Diretor Sociocultural e Esportivo;

Vlll - 2" Diretor Sociocultural e Esportivo'

N1. 220 Os Cargos de Diretori a serão ocu

efetivos, eleitos em Assembleia Geral co

REC. TITU
(xx) 4l .2
cuilTt

l

I
I

fim:
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1.0 0F ic

s recursos Provenientes
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de Íit
MF;

espesas da APMF, de

I Extraordinária,

Diretoria nos casos de

ara a APMF;

os com outros

e Fisoal deverão ser
será lavrada ata em livro

nto de Pais Para ratificar

SE ncionários será

por integran
especificamente Para este

J

Fü

2.. oFicr TRIBUIDO
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Estatuto;

i

Vll - convocar, sempre que iustificado' Assembleia
I

'encarqos

somente

-tí
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- Os cargos de Presidente, Vice-Presidente, 1' reio e 2o Tesoureiro Í1!

o prlIativos de Pais, e/ou responsáveis legais d os matriculados com

freqúência regular, vedados aos Servidores Públicos duais.

§ 2' - Os carg os de 1'e 20 Secretári oe'1'e20Di ocultural e EsPortivo
Estabelecimento de

I
serão privativos de proÍessores e ou Íuncioná

Ensino, desde que respeitada a Paridade.

Art. 23o ComPete à Diretoria:

o-o à aProvação do

o o Consblho Escolar.t
elaborar os relatórios semestrais encaminh -os a apreciação do

ária convocada

1

Conselho Delibe rativo e Fiscal e à Assembleia Ge
de Ensino;

para tal fim e, aPós, enviar cóPia à Direçáo do Esta

lll - elaborar o relatóri o anual encaminhando-o Pa reciação do Conselho

Deliberativo e Fiscal, Conselho Escolar e da Assem Geral:

V - g#r os recursos da APMF no cumprimento de'

V - colocar em execução o plano anual de a es e as'deliberaçÕes
es necessárias Para o

| - elaborar o plano anual de atividades subm

bonJàrÃo ô"rueiativo e Fiscal, Assembléia Geral'

do Estabelecimento de Ensinoi

aorovadas em Assembléia Geral, bem como as

.lrpiir"nto da Proposta Pedagógica do Estabe

Vlll - executar e tazer executar as atribuições

Estatuto;

rdin

etobi OS

o de Ensino;

Vl - decidir sobre a aceitaçã o de doações com en s, ouvido o Parecer do

Conselho Deliberativo e Fiscal e Conselho Escola

vll apresentar balancetes semestrai s ao Con Delibera e Fiscal e

Conselho Escolar, colocando à sua drsposlção os I eosd mentos;

antes d art. 4" deste

extraordi riamente, Por
membro§;

istos rieste Estatuto,
eliberativo e Fiscal eda

Assembléia Geral;

Xl - responsabilizar-se pelo patrimÔnio da o de Pais, Mestres

2.. oFicld RIBI-]IDOR
REc. TÍru ENTOS(xx) 4t - 225
CURITIN

)

Funcionários;

C

E

lX - reunir-se ordinariamente a cada 03 (três)

convocaçáo do Presidente ou 2/3 ( dois terços)I



responsab ilizar-se Pela elaboraçá oeen
cumentos Íiscais, nos Prazos Previstos em lei, a

ministração Pública'

s ,la Diretori
Parágrafo único. Todas as deliberaçõe

reuniáo contunta dos seus membros e constar em I

Art. 24o ComPete ao Presidente:

I - administrar a Associação de Pais' Mestres e F

em iuizo ou fora dele;

ll - estimular a participaçào de toda e coriluniCac

[*ã.üçã" o" Pais, úesiret e Funcionários;

ll - assumir o cargo do Presidente em caso

l";tili;á;; *-.'io" da escola do(a) Íilho(a

;l"xil;õr. 30(trinta) dias consecutivos'

- assinar, iuntamente com o Tesoureiro, as obr

balanços e outros documentos com a ratifica

importem em responsabilidades financeiras ou P

dePais, Mestres e Funcionários' bem como vistar

lV - cumprir o disposto no inciso XVlll d'r art 4" d

V - qcrov
Estatuto;

ar aplicaçÕes, observando o disposto n

Vl - convocar e presidir reuniÕes ordinárias e

Assembleia Geral;

Vll - promover atividades diversificadas que p

integrantes efetivos;

Vlll - analisare apreciar o balanco anual eapre

seu exercício, com parecer em livro ata da APM

lX - informar' com 3 (três) dias úteis de ante

Deliberativo e Fiscal da APMF seu aÍasta

poderá exceder a 30 (trinta) dias consecutivos.

Art. 25o Compete ao Vice- Presidente:

auxiliar o Presidente em todas as suas

impedimen tos por até 30 (trinta) dias consecu

Art. 260 ComPete ao 1" Secretário:

I

a

)

das
ãos

o rigações e

petentes da

eráo ser tomadas em

proprio da APMF'

ários, rePresentando-a

colar nas 'atividades da

is, cheques'
Fiscal que
Associação

ros de es rituração;c

I

S

F

to

2" e 3' do art. 8'deste

ordinárias da Diretoria e

m interessar a todos os

de contas ao término de

I

ia, à Direforia e Conselho
da Assoçiação, que nao

a ESESU stituí-lo em seus

cancla, por renúncia e/ou

) Presidente da APMF no
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Art.

ill

ill

1 oFlCl00

l- lavrar as atas das reuniôes da Diretoria'

Assemblêias Gerais;

dos iítegrantes e
respectiva exatidã o dos registros;

depositar todos os recursos Íinanceiros

bancário (Conta Bancária em nome da APMF);

depositar todos os recursos Íinancetros

bancário (Conta Bancá a em nome da APMF);

ria Tecnica e das

APMF, observando o

e substituí-lo em seus

MF em estabelecimento

MF em estabelecimento

omlnal ou em esPécie'

te Estatuto, solicitando as

responsabilizando-se Pela

término dc cada exercicio'

Presidente, do Conseho

mente;

tos relativos aos valore

idos, resPonsabiliza ndo-se

[iiJ,'llL?.:"ff :lããt",,:fl,iiiã"x""::::'?Jr":'

Art. 28o ComPete ao 1' Tesoureiro:

| - assinar, iunto com o. Presidente da APMF

;;*;,-ü"í"nços e. outros documentos que

ffiü; ãu patiimoniatpara a APMF' segundo o

rigaçÕes
m redPo
ciso lll;

li

lt

ob
rte

4in

ll - Promover a arrecadaçãoefazeraescritu ntábil das contribuições

mercantis,
nsabilidade

demais receitas da APMF, em prófrios, assegurando a

da'

da

lV - controlar os recursos cia APMF;

V - realizar pagamentos através qe ch?q

àu."*ã"àã" disiosto.nos § 1'' ?'e 3" do art

;;tp";tJ;; notas fiscais e/ou recibos;

Vl - realizar inventário .anual 
dos bens da AP

;l;ü;;";"*açáodessadocumentação;'

Vll - Íazer balanço anual e Prestaçáo de co

submeten do-os à análise e à aPreciaçáo

Deliberativo e Fisca I e Assemblêia Geral, resPe

YJI";,.,1'J 3lã #i1i"'i'r"ílÊ: Jff":n;'i p
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por sua guarda;
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OS

Estatuto;

e

deste4"
em
art.

e
do

atualizados
no

ordem

inciso xlv

I
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Íesponsab ilizar-se Pela elaboraçáo ee

ocumentos Íiscats' nos prazos previstos em lei, aos

AdministrTão

r para aprovação em Assembléia Geral
Pública;

X - apresenta
APMF;

Xl - fazer a Prestaçáo

houver solicitaçao;

Xll - fazer cotaçáo de preços e licitaçÓes

de contas Peiante a Admi

nta) dias conse

ao 1" Diretor Sociocultural e E

unidade atr
r a integração escola-com

als, culturals e esPortpromove
âtividades socl

execuráode

qua

3(três).

Art. 29o Compete ao 2" Tesoureiro:

auxiliar o 1

ntos Por
Tesou reiro em

ate 30 (tri
todas as suas

seus imPedime

Art. 30o Compete

Compete ao 2" Diretor Socioculturat e Es

Art.31o

l-auxiliarol'
substituindo-o em seus imp

Diretor Soc lo
edimen

cultu ral e EsP

tos Por atê

Art. 32o

do Plan
subsidio

O Diretor S

o anual de

s de suas re

oclo

spectivas
ativida

cuftural e EsP
des e re

áreas d

ortivo deve
latorios
e atuaçáo'

Art.3 30 A Assessorla Técnica é constitu

da equiPe pedag oglca-administrativa d

mandato da Diretorta da APMF'

Art. 34o compete à Assessorla Íécnica:

I - orietrtar quanto às normas Para criação, Íu

apreciar Proietos a serem exe

da Proposta

cutados Pe

ll Pedagog
(arantia da execuçáo

rticipar na implantação e compleme
lll - pa

depositar todos os recursos finance

bancário (Conta BancáÍia em nome

CUR
-1905

)

1.0 0t lcto

obrigâçÕes e

comPetentes oa

ção de contas da

çáo Pública quando

ssário e no minimo

os

o

ndo

I

I
I

bstituindo-o em
I

I

I

I

i
I

laneiamento e da

suS

doP

ortivo
30

da APM

âs as suas atribuições '

dias consecuttvos'

labo taÍ paÍa a elaboraçáo

e anual, Íornecendo

assistência ao

da APMF;

o sempre a

aluno;

o Estatuto da APMF;

APMF em estabelecimento

2." O ISTRIBU IDOR
s E DOCI NTOS

ida Pelo
iretor (a) e rePresentantes

a Unid Escolar' indePendente do

r
ôREC, TI

(xx) 4l
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CAPITULO X

DAS ELEIÇÔES' POSSE, EXERCI

Art. 35o As eleições Para a Diretoria e o Conselho

se-áo bianualmente, Podendo ser reeleitos

observand o-se o disPosto no CaPítulo X.

Art. 360 Convocar-se-á a Assembleia Geral para:

escolher, durante a Assembléia Geral'

composta Por Presidente' Secretário e SuPle

por pais, mestres e funcionários, Paritari amente:

a) cabe à comissão eleitoral designar os

apgradora(s)
Secretário e Suplentes, sendo os cargos P

e escrutinadora(s) que

funcionários, paritariamente;

particiPar das Assembleias Gerais' reuniões

o e Fiscal da APMF;

- opinar sobre a aplicação dos recursos de a

APMFi

lll aprese ntar e/ou comPor durante a

concorreráo às eleições, incluindo os e

Fiscal, devendo ser aPresentadas Por escrito

Vll -'providenciar a lista de votantes (so para

eleitoral da APMF'

h\ os componentes da mesa apuradora/escruti

ã,";;;h;À" das chaPas concorrentes;

c) cada chapa poderá indicar um fiscal por

acomPanhar os trabalhos'

ll - definir na Assembleia' data' horário
'j"t"*oà".i" ÃiniÀa de 10 (dez) dias úteis;

§ 10 ComPondo-se, no minimo' uma ch

t"r"rãótáio para apresentação de novas

( ro A oartir da comPosiçáo das chaP

intãgtántá., apresentando os seus compon
a

) 4t - 225-190
RITIBÁ
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oF[Cl1

iretoria e do Conselho

com as Íinalidades da

Ita/controle) e a cédula

MANDATO

elibeativo e Fiscal realizat-

mais 2(dois) mandatos'

a issáo e ral que será

ndo os cargos preenchidos

pone

serão postas
idos Por

leme

da(s) mesa(s)
por Presidente,
pais, mestres e

ra não Poderão fazer Parte

uradora/escrutinadora Para

cal para as eleições com

'1
bleia Geral as chaPas. que

do Conselho Deliberattvo e

issão eleitoral:

ap pleta n Assembléia, não

enviado comunicado a
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oem

a, os
Vice-

rá ser
cativos
gnado,

Parágrafo Unico As deliberações da Assembléia Geral Ordinária ou

Extrao rdinária seráo aprovadas Por maioria simp dos integ iantes Presentes,

com registro em ata

Art. 38o A camP anha eleitoral terá inicio a Partir composl

24 (vinte e quatro) horas antes da realizaçã

Art. 39o O Pleito será realizado Por voto secr direto, sendo considerada

vencedora a chaPa que obtiver maior núme e votos válidos, não sendo

computados os votos brancos ou nulos:

§10 Ocorrendo empate entre as chapas con ntes, Proceder-se-á a uma

nova votaçáo entre as chaP

çalo das chaPas atê
l

as empatadas, no P zo de até 7 (sete) dias úteis da

I

primeira votaçáo

§20 Ocorrendo a inscriçã o de aPenas uma a, o p leito será realizado P.or

voto secretoediretoeachaP a será considerá eleita se obtiver número mator

de votos válidos do que a soma dos votos nul brancos

o citado :ro § 20 deste artigo'

té 7(sete) dias úte is.

Art. 40o O mandato da Diretona e do Conse eliberativo e Fiscal da APMF

será cumP rido integralmente.' no período o qual seus membros foram

eleitos, exceto em casos de destituiçáo ou cia, em que os cargos deveráo

ser Preenchidos até o Prazo máximo de 30 ) dias cottsecutivoi, mediante

convocação de Assembleia Geral Extraordi

ciar a lista dos votantes Pa

§ 30 Caso a chapa única náo seja eleita' co

ii"t 
"reiçoe. 

serão convocadas no prazo

Àá Á'1o A Assessoria Técnica deverá p

làn"rrt"l"ontrole e a cédula eleitoral'

td
I

tes efetivos

FICIO DISTRIBUIDOR
NTOSi rulos n Do ô

AÍ1. 42o Teráo direito a voto somente os tn

I - 225-1905
lItaA -

--l



t, ul

resPonsável),

la terá direito a

regularmente .o
ou na categorla

tomaráo Posse

§10 A Diretoria anteri or terá o Prazo de a 5 {ctnco)
r à entrega de toda
dias úteis Para a

prestaçá o de contas de sua gestão, bem como ara procede

a docum entação referente à Associação, o obrigatória a Presença do

S

me

residente, 1" Tesouretro, '1' Secretário e c lho Deliberativo e Fiscal de

mbas as Diretorias, com registro em ata'

are un
E 20 A nova Diretoria deverá analis

Láuio" " ã"r Parecer da aceitação

:lfiÉ"'*;lr:*1i#i"'"";::-:;
iãi.ú*l dias' registrando em ata as

iáo toda a documentaçáo
. Em caso de dúvidas ou

ntÃ "lou Providências .à"àám 
,ec"uimento em até

e
a

d

ri

das
escla

con
duas

clu
S,

s.

â'ti,:: g ??,[::lf "P"1B"J?'::f 
ff ::l

SE sideradc eleito em virtude da

a chaPa.

TULOCAP I

J
DAS INFRAÇÔES E SANÇÓ

Art. 45o Constitui infração disciplinar dos m

I - deixar de prestar contas à AssembleiaG I dentro dos Prazos Previstos;

DISCIPLI ARES

ros da Diretoria:

orícro urslrr'tnutoon
rirulos E Po NTOS

' ll - ur"r"", funçóes quando estiver legalm impedido de fazê-lo:

lll - valer-se da função exercida para log

interesses da APMF;

ito pessoal em detrimento dos

lV - favorecer a terceiros em detrimento d teresses da APMF;

em assuntos Particulares'
V - utilizar os bens da APMF' e simil

;;"'*;; ããt m"mutot da DiretoÍia;

)
) 4l - 22s-3e0i
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ul r,,

àircunstanciado
hará aos Possiveis infratores

10 (dez) dias'
Art. 51o O Conselho Deliberativo e Fiscal en

prazo de

a cop ia do Relatorio de Sindicância Pa

apresentarem defesa Por escrito.
i

e Fiscal se rq rá para analisar o relatório e

Art. 52o O Conselho Deliberativo
art. 20' inciso

(' to D ISTRIBU IDOR

li-rros u ooc 'tos
b2." orl

Rr,(i ti
(xx)41
C U RI

defesa, confo rme o disPosto no

ilz z s-rsos
ÍrBA -

t

Vl - consíianger
suas funçóes;

ou imPedir que os ,,,"iüm"**am Plenamente

"n*m*"ceira', 
contábil e

membros da

YH*|.IJIL' " ";:H':íjl[:HT;"nn 
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§ 1" Julgando as denúncias improcedentes, d
processo.

§ 20 Julgando procedentes as denúncias,

Art. 55o A Assembléia Geral Extraordinária decidi
imposta ao denunciado, dentre as previstas no a(
art. 16 do presente Estatuto.

CAPITULO XIII

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS E

Art. 56o A Associação de Pais, Mestres e Funci§
quando assim deliberar a Assembleia Ger{t
especificamente para este fim:

| - em virtude da lei, emanada do Poder comp

nará o arquivamento do

residente do Conselho
Geral Extraordinária e

alidade a ser
senforme o disposto no

os poderá ser dissolvida,
raordinária, convocada

a efetivos, manifestada em

T it.

Deliberativo e Fiscal convocará a Assembl
comunicará por escrito ao denunciado.

Art. 53o Reunida a Assembléia Geral EÍraordi , será lido o relatório da
comissão e a defesa, na presença do denunciado

Art. 54o O denunciado terá direito de apresentar d a oral por 2C minutos.

sobrg a pj"

a

I

lTÓRlAJS

ll - por decisão de 2/3 (dois terços) dos particip
Assembleia Geral Extraordinária especialmente

Art. 58o No exercício de suas atribuiçôes, a APM
disposições legais, de modo a assegurar
fundamentais da política educacional vigente no

integrantes, sob nenhum pretexto, e empregará
na Unidade Escolar, atendendo à Proposta Ped
seus objetivos institucionais.

cada pará este fim.

s rendas,
ica, e na manutenção de

nterá rigoroso respeito às
rvância aos princÍpios

iTIB I DOI

Parágrafo Unico. Em caso de dissolução, tod os bens móveis, imóveis e
da Unidade Escolar, de

I Extraordinária.'l
valores de qualquer espécie reverterão em ben o
acordo com os critérios definidos em Assembléia ra

Art. 57o A Associação de Pais, Mestres e Func rios não distribuirá lucros,
bonificaçÕes e vantagens a dirigentes, co eiros mantenedores ou

exclusivamente

do.

Art. 59o O mandato da Diretoria e do Conselho rativo e Fiscal poderá ser
prorrogado por até 30 (trinta) dias, quando toma sse a chapa eleita.

Parágrafo Unico. A decisão quanto à pror o do mandato será d

competência da Assembléia Geral convocada p ste fim.
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Art. 600 A Diretoria da Associação de Pais'

ilàr,i""".'áia ã'tu" 
'"gur"*entação 

iunto aos órgãos

l - Segundo OÍicio do Distribuidori

ll - Ministério da Fazenda- Receita Federal;

lll - Banco (os);

lV - Secretaria de Estado da Educação:

V - Secretaria de Estado da Educaçáo;

Art. 610 Em qualquer dos casos previstos neste Es

representatividade'

Art. 620 Os casos omtssos deste Estatuto seráo

Conselho Deliberativo e F iscal da APMF, em reuniã

Assembléia Geral Pela maioria dos Presentes.

res e Funcion ários

petentes, saber:

será vedada a duPla

a

idos Pela Diretoria e

iunta e aProvados em

I
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Campo Magro, 12 de março d
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